
VITÓRIA, 30 de dezembro de 2025.
 

De: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
Para: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
 
Referência: 
Processo nº 24871/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 417/2025 
 
Autoria: Davi Esmael
 
Aylton Dadalto - REPUBLICANOS, Camillo Neves - PP, Darcio Bracarense - PL, Luiz
Emanuel - REPUBLICANOS, Mara Maroca - PP
 
Ementa: Altera a redação do art. 1º Lei Municipal nº 9.917, de 24 de março de 2023, que
assegura ao aluno com deficiência prioridade na matrícula em escola municipal mais
próxima de sua residência.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Comissões  
 
Ação realizada: seguir normalmente  
 
Descrição: 
Parecer do relator pela Rejeição da Matéria REPROVADO na 8ª Reunião Ordinária da
Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Cidadania e Acessibilidade, dia
23/12/2025.
 
À luz do art. 101, §7º do Regimento Interno "caso seja rejeitado o parecer, o Presidente da
Comissão fará a designação de novo Relator para redigir outro parecer até a reunião
seguinte, em conformidade com o que foi deliberado pela Comissão".
 
Na 8ª Reunião Ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 20ª Legislatura, a Comissão concluiu
pela APROVAÇÃO do presente projeto de lei. Desta forma, remeto o feito ao Vereador
Presidente da Comissão para que designe Vereador responsável pela elaboração do
parecer (RDR 135/2025).
 
 
 
Aguarda-se a tramitação nas demais comissões competentes (RDR 134/2025).
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Próxima Fase: Providência
 
  
 

Lara Rodrigues Ferreira 
Diretor Depto Legislativo 
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